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INDICAÇÃO N° 1435/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia ao
CODETRAN, para que realize a instalação de placas de estacionamento exclusivas para
motocicletas, em frente a Escola Marechal Olímpio Falconieri da Cunha, situada na Rua
Antônio Carlos Pereira Leão, nº456, Bairro São Vicente, Itajaí.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Esta demanda é uma reivindicação de professores e alunos, visto que em frente a Escola não há vagas suficientes para
o estacionamento de motocicletas. Visa salientar, que pelo fato da Escola encontra-se situada na via, o movimento de
pessoas pelo local é extenso.

Desta forma, se faz necessário, e em caráter de urgência, que sejam criadas novas vagas com fins exclusivos para
estacionamento de motocicletas, a fim de proporcionar maior comodidade e segurança.

 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE ABRIL DE 2022 

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSB




